
PL Nº 8035, DE 2010 
 

Aprova o Plano Nacional de 
Educação para o decênio 2011-
2020 e dá outras providências. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº  
 

Acrescente-se a Meta 11, do Anexo do Projeto de Lei, a seguinte 

redação:  

 

Meta 11: ........................................................................................... 
 

Estratégias: 
 
.......................................................................................................... 

 

11.11) Incorporar no Plano Nacional de Assistência Estudantil 
os estudantes do Ensino Técnico e Tecnológico. 

 

 

 

Justificação 

 

A emenda visa garantir na política de assistência estudantil os estudantes do 
Ensino Técnico e Tecnológico, hoje, não beneficiados pelo Plano Nacional de 
Assistência Estudantil. 
 

Sala da Comissão em 20 de maio de 2011. 

 
 

Deputada LUCIANA SANTOS 
PCdoB/PE  

 


